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UUNICIPIO OE VERTEiBE DO LÉRlo
FUNDO Í{U ICIPAL DE A8BIsTÊNCIA SOCIAL OE VERTENTE DO LÊRO

SECRETARIA DE ASSISTENCIA gOCIAL

PREGÀO ELETRÔNICO NO OOOO2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2/2023

CONTRATO No: 004/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VERTENTE DO LÉRIO E
JOAO BATISTA DA SILVA, PARA FORNECIMENTO OONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXOT

Pelo pracente In6trum6nto de contreto, de um lado Fundo Munlolpal dê A5Bl6tânolâ Soelal de Vertentc
d0 Lêrio - Ruâ Capltão Lulz d6 FrãnÇ6, 0 - Centro - V6rtênt6 do Lêrlo. PE, CNPJ n0 08,482,753/0001.
93, nÊ8t€ ato rêprÊBêntado pelo Sêcrtádo de Arglstêncla Soclal Taeelo de Ollvelra Sanlva, Bregllelro,
Soltelro, Servidor Público, residentê e domiciliado na Rua Câpitão Luiz dê França, . - Casa - Centro -
Venente do Lério - PE, CPF no 118.020.794-75, Carteira de ldentidade no 3880207 SDS PE, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do oulro lado JOAO BATISTA DA SILVA - AVENIDA SANTA
cEClLlA,232 - SANTA CECÍLA - SANTA CECILA - PB, CNPJ no 12.423.684tO001-13, neste ato
reprêSentado por Joáo Batista da Silva, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Santa Cecilia, , Centro - Sânta CecÍliâ - PB, CPF no 041.259,634-28, Cartêira de ldentidade no 2730267
SSP PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram aB partes contratantes assinar o prêsente
conftato, o qual se regeÉ pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA . DOs FUNDAMENTOS:

Estê Gontrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00002/2023, processada nos termos
da Lol Federal n" 10.520, d6 17 de Julho de 2002 e subsldlarlâmente â Lel Federal no 8.666, de 21 de
Junho dê'1993; Lel Compl€mênter no í23, de 14 dê Dezembro de 2006; Dacrcto Federal no 7.E92, dê
23 de Janeko dê 2013: Deoreto Fodoral n0 10.024, de 20 de Setembro de 20í9; e leglslaçáo Bertinenle,
con!ldergdas as alteraçôes po6teriores das referldas normag.

CLAUSULA gEouNDA. Do oBJETo:

O praeente contrato tem por objeto: Aquisigáo de Material de Construçáo de forma parcelada, destinada
a âtênd6r as necessldades da populaçáo csrentê do Município de Vêrtêntê do Lério.

s nestê
instrumento, proposta apresenlada, especificaçôes técnicas correspondentes, pro
modalldade Pregáo Eletrônico n" 00002/2023 e instruções do Contratante, docum sq
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
parcêlada.

CúUSULA TEReEIRA - Do VALoR E PREçoSI

O vâlortotal deste contrato, e base do prêço proposto, é de R$ 84.620,00 (OITENT
SEISCENTOS E VINTE REAIS),

lizado na
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO MARCA P,TOTAL
3 Cimento Saco com 50 NACIONAL Und 850 33,5 R$ 28.475,00

E
Telha Ondulada de
fibrocimento 2X44X50mm
sem amianto

BRASILIT Und
s00

26,7 R$ í 3.3s0,00

O fomecimento deverá ser sxecutado rigorosamente de acordo com as condiçóes
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I Telha Colonial

MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
FUNDO MUNICIPAL DE AESI!'TÊNCIA SOCIAL DE VERTENTE OO LÉRIO

§ECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

10
Caixa d' água '1.000 L com
tampa em polietileno FORTLEV Und

prô

20

CLAUSULA AUARTA. OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os proços contrstados são Íixos â irroajusláv€is no prszo do um âno.
Dentro do prazo de vigênciâ do contralo e mediante solicitação do Contratâdo, os preÇos poderão sofrer
realuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporgão da variâçâo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomandrse por base o mês de apresentagáo da respecliva proposta, exclusivamente para
as obrlgações inlciadaB e concluÍdas após a ocorrêncla da anualidade.
Nos rêajustes subsequente6 ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano seÉ contsdo a partir dos
eíeitoe Íinanceiros do último reajuste.
No oBso de atraso ou não divulgaçáo do índice dê reajustâmênto, o Contratante pagará ao Contratado a
impoÉância câlculada pela última vsriagáo conhecida, llquidando a diíerença conespondente tão logo
seja divulgado o indice deíinitivo. Fica o Contratado obrigado a aprÉsantar memória de cálculo refêrente
ao rÊejustamonto d€ prêgo8 do valor remanescent6, sempr€ qu€ ósts ocorrêr.
NaE efêrlçóo8 flnale, o índlce utlllzâdo para realusto Bêrá, obrlgatorlamontê, o doÍlnltlvo,
eâto o lndlcê €etâbolecldo par6 ftrâJustamento venha € sor êxtinto ou dê qualquor forma não possa
mala Bar utlllzâdo, será adotado, em subetltulção, o que vier I ser d€t€rmlnado pela leglalação Bntâo em
vlgor,
Na augàncla de prevleâo logal quanto go Índlce eubetltuto, ae partes elegarão novo lndlca o1lclal, para
reaJustamento do preço do valor remanascente, por meio de termo editivo,
O r6eluBte poderá eer realizado por apostilamento.

CLAUSULA qu|NTA. DA DorAçÃo:
As despesas corroráo pot conta da segulnte dotaçáo, constânte do orçamento vigente:
Rocursoe Próprios do Município de Vertenle do Lério:

40,íOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
08.122,0810.2093.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FMAS
08.244.0805.2í02.OOOO - GESTÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS
08.306.0801.2í07.0000 - MANUTENÇÃO DE AÇóES DE ALIMENTAÇÃO REGU
CARENTES
33.90.00 -Mat6rlal de Congumo

CLÁUsULA SEXÍA. DO PAOAIIENTOI

o pagcmento seÉ efetuedo mêdlentê pmcêsso regular e êm obsêryâncla àg normac e
adotados pêlo contratante, ds.Bgguinta maneka: Em até 30 (trlnts) otae contormá àntreg
e aprcoenteçáo de nota Íiscal devldamonte etostadâ pêlo s6tor oompetente

a dos produtos

11
Caixa d'água 500 L com
tampa em polietileno FORTLEV Und

15
225 R$ 3.375,00

14 Cabo - Flexivel 4mm. Metro 1,5

16 Kg 30
400

TOTAL

CAL VIRGEM Saco de 50
KG

R$ 3.000,00

R$ 12.000,00

84.620,00

Íls

0O

MAR$

PESS

t>

ELAUSULA SÊTMA. Do PRAzo E DA VGÊNclA:
^J )

L I 
eEm vlsre ] und | ,u.uoo 0,5s 

I 
R$ 16,500,00 
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3e6 | R$ 7.e2o,oo 
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
FUITIDO UNICIPAL DE AIII!ÍÊNCIA EOCIAL DE VERTENTE OO LÊRIO

3ECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL

O prazo máximo dê sntrega do obj€to orâ contratado, que admito pronogagão nas condiçÔEs e
hlpótêBê6 prÊvlstâs no Art. 57, da Lêi 8.666/93, está abaixo indlcado 6 6erá eonslderado da emlssáo do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vlgência do pr€sôntê contreto s€É determinada: atÉ o Íinal do exercício financeiro da 2024,
con8lderâda da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçÔES DO GONTRATAI.ITE:

a - Efetuar o pagamento rêlativo ao fomecimento ÊÍêtivamentê realizado, d6 acordo com as r€spectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notmcar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar repres€ntantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vlgente, especialmente para acompânhar e Íiscalizar a sua execuÉo, respectivâmente, permitidâ a
contretação de terceiros para assistância e subsídio de inÍormaçóes pertin€nt€s a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Est€ contrato poderá ser alt€rado com a devida justiÍicstiva, unilateralmente pelo Contratante ou por
acodo enre as partes, nos cssos previstoa no Art.65 e sêrá rescindido, de pleno dke o
dlspoôto nos AÍts. 77,78 e79, todos da Lei 8.666/93.
O Contretado fica obrigado I aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os acrésci
que se Írzerem nas compras, até o respectivo limite Íxado no Art. 65, § 10 da
a$óscimo ou supressâo poderá exceder o limite eetabelocido, salvo as sup
acordo celebrado entre os mntralantes.

CLAUSULA DÉctMA pRtMEtRA - DAs oBRtcAçôES Do GEsroR E FlscAL

L \
resultantes de

R
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Compcte ao FISCAL DO CONTRATO:

a - Exocular devidamonte o forneclmênto descrlto na Cláusula correspondente do pregente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade êstabêlêcidos pare o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observâncla aos prazos estlpulados;
b - Racponsabillzar-se por todoB os ônus e obrigagóes concernentês à lêgislâçáo Íiscal, civil, tributárla e
trabâlhl8ta, bem como por todas as despêsas e compromlssos essumldos, e quelquer tÍtulo, perentê
sêus fornecodorss ou terceiros am razáo da execução do objeto contrâtedo;
c - MantÊr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da sxscução do êontreto, qu€
o reprêsente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicltedos:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culps ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade I
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transíerir ou subcontratar, no todo ou em paíte, o objeto deste instrumênto, sem o
conhêcimento e â dêvida autoÍizaçáo expressa do Contratsnte;
g - Mânter, durante â vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes assumidas, todas as
condlçõos de hâbllltação e quallflcagão exlgldas no resp€ctlvo procosso llcltatórlo, apr€s€ntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLAusuLA DÉcrMA. DA ALTERAçÀo e nescsAo:

-'W
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
FUI{DO ÍÚU'{ICFAL DE ATIETÊNCIA EOCIAL DE VERTEIITE OO LÉRIO

SECRETARIA DE A§tI8ÍENCIA SOCIAL

a) RêBponsabilizeção pêle vigilância € garantia da regularidade e adequagão dos produtos;
b) Ter pleno conhêcimento dos t€rmos contrstuals quê irá Íiscalizar, princlpalmente de suas cláusulas,
esglm como der condlçõor conBtentes do Edital ê Bêui ansxos, com virtae e identlficar ae obrigeçõee in

oonorÊto tanto da admlnlctração oontratant€ quanto da contrât8dal
c) Oonhecer a reunk-ae com o preposto dB contratsda, com a flnelldada da deflnk ê êitebolacêr aB

êstratéglas da êxêcuçáo do ob,lêto, bêm oomo traçar mêtâô de oontrolo, flaoallzaçáo 6 aoompanhâm6nto
do coRtrato;
d) Dieponlblllzar toda a lnÍormação necEeeárla, eBalm como detlnldo no contrato € dentro doa prazoa
Êstebêlecidos;
a) Exigk da contratadâ o Íiêl cumprimento dê todas as condiçôes contrâtuais assumidas, conslantês das
oláusulâs e demais oondlções do Edltal da Licitaçáo e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar à AdministrâÇão a necessidade de alterações do quantitatlvo do objeto ou modiÍcagão da
forma de sua execuÇáo, em razão do fato supcrvêniente ou de outro qualquor, que possa compromatêr
a aderência cohtratual e seu oÍetlvo rÊsultado:
g) Recusar o fomêclm6nto inêgular, não aceitando matêrial diverÊo daquele que se êncontra
especlflcado no Edital da licitaçâo ou rcspectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
obsorvar, para o coneto recebimento, a hipótese de outro oÍerecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e ac€ito p6la Administração;
h) Comunicar por escrito quâlquer Íaltâ cometida pels empresâ;
i) D6vêrá indicar um prêposto, pessoa fÍsica, que deverá recobêr escopo de trabãlho detâlhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passÍveis de penalidade,
apôs os contatos prévios com a contratada.

Compelo ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Apllear advertência à Contratadâ ê enceminher psra mnheclmento de eutoridedê compêtonte;
b) Sollcltar ab6Éure dê proce$o administrstivo vlsando à aplicaçáo de ponalidsda csbÍv6is, gârantindo
a deÍasa próvia à Contretada;
o) Emltir avaliaçáo da qualidade do produto;
d) Acompanhar e obs€rvar o cumprimento das cláusulas conratusis;
o) Anallsar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Í) Propor aplicaçâo de sanções adminlstmtivas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apont€dâs pelos fi scais;
g) Pmvidenciar o pagamento das faturas emitidas p€la Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legsis;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos êfetusdos, observando que o valor do contrâto náo seja
ultrapassado;
i) Orlentar o Íiscal do contreto para a adequada observância dae cláusulas contratuais.

CúU8ULA DÉCIMA sEcUNDA. DAS PENALIDAIIE8:

Oomête inÍraÇáo admlnistrativa, nos termos do art.42 da Lei Federal no 12.462, de 2011 ,
a) Convocado dentro do prazo de valldade da sua propost8 nâo celêbrar o contrato;
b) Dolxar de entregar/executar a documenta çáo exigida para o cortame ou apresenta
c) Ensejar o retardamênto da execução ou da enlrega do objeto da licitação sem m
d) Não mantiver a proposta, safuo se em demrrência dê Íato superveniente, devida
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execuçào do contrato;
Í) Comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscali ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Consldera-se comportamento inidôneo a declaragáo íalsa quanto às condições de parti
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio êntre os licitantas, em qualquer mom€nto
mesmo após o ênoerramento da fase de lsnces,
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FUNDo MuNtctpAL DE A8stsrÊNclA soctAL t E vERTExre oo uÉato
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

O licitante qu€ cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens antBriores ficará sui8ito, s6m
preluÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangôes:
a) AdvsrtônciE por faltaB leves, assim entendidas como aquelas que não acaneterom prejuízos
slgnltleetivos ao objeto da oontratagão;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por csnto) aplicada sobre o valor do contrato por dla da
âraBo na ênlrega, no lnÍclo ou nâ êxêeuçáo do objeto ora contratadoi
c) Multe de 'l0olo (daz por cento) sobrê o valor contratado pela lnexecuçâo total ou parcial do contratoi
d) Suspensâo temporária de participar em llcitaçâo e impedlmento de contratar com a Admlnistraçâo,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participação êm licitagáo e impedimento d6 contrâtsr com a Administração,
por prâzo não superior a 2 (dois) anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de
ató 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem
como das demais cominações legais.
g) Dêclâração de inldoneldadê pare llcltar ou contratâr com a Adminl3tração Públlce ênquanto
pordurarem os motlvo8 determinantas da punição ou até quo sola promovida a reabllltação poranto a
próprlã âutorldâdê qu6 âpllcou a penalldade, que será conoedlda sêmpne quê o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuÍzos rsgultantes e após deconido o prazo da sançâo aplicada com basa no
lnclso ânterlori
A pên6lldadê de mutta pode sêr aplicada cumulatlvamÊnte cÔm âs demais ssnçóês.
Se, durante o procssso de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de lnfração
admlnlstrativa tipiílcada pela Lei Federal no í2.846, de 10 de agosto de 2013, como ato leslvo à
admlnlstração pública naclonal ou estrangeira, cóplas do processo administrativo necessárias à
apuraçâo da responsabllidade da empresa devarâo ser remetidas à autoridade compstants, com
deBpaoho fundamentado, para ciêncla e decisáo sobre a êventual instauraçáo de investigagáo
prellmlnar ou Proceeso Admlnlôtrativo d6 Rêsponsabillzaçáo - PAR.
A apuração e o julgâm€nto das demais inÍrações administratlvas nâo considersdas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lêi Fêd€ral no 12.846, ds 'lo de agosto dê
2013, §eguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍílcos para apuração da oconência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal
rcsultantês de ato lesivo cometido por possoa jurÍdica, com ou scm a parlicipaçáo do agente público.
Cago o valor da multa náo sela suÍiolcnt€ para cobrlr os preluízos oauEade p€la eondutts do lloltante, a
Unláo ou Entidade podeÉ cobrar o valor remanegc,ente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
eMt.
A apliêâçáo dc qualquer das penalldad6B prêvlstâB r6állzar.sô.á sm proo6§Bo admlnl6tratlvo quê
âôsêgurârâ o oontrâdltórlo e â âmpla deÍcca ao llcltant6/adludleâtárlo, observando€€ o proc€dlmento
pravlsto na Lel Federal no 12.462, de 20'11, e subsldlarlamente nas LBIB Federals no 8.666, ds 1993 €
9.784, de 1999.
A autorldade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade dâ conduta
do infrator, o caráter €ducativo da pena, bem como o dano causado à Adminiskagâo, observado o
prineÍpio da proporcionalidade.
As pÊnalidad€s serão obrigatorlamonta rsgistradas no SICAF.

É vrdrdo à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quelquer operação finan
b) lntenomper o fomecimento sob alegagão de inadimplemento por parte
nos casos previstos em Lei,

cLAusuLA DÉCtMA TERCEIRÂ - ALTERAçoES CONTRATUATS

s contraluais reger-sê-áo pela disciplina do art,65 da Lei Federal n

NTRATANTE
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Eventuais alteraçõe

3 4/\t '
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MUNtclPlo DE vERTENTE Do LÊRlo
FUNDo MUNtctpAL oE ASstsrÊNclA goclAL DE vERTEtrÍÍE Do LÉRto

SECRETARIA DE A§SISTENCIA SOCIAL

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas masmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprsBs6es que se Íizerem necêssários, sté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuallzado do contrato.
As supressóes resuhantes de acordo celebrado entrê as partes contratantês poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei
Federal no 8.666, de í993, na Lei Federal no 10.520, de 2OO2 e d€mais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei Federal n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉC|illA QUINTA - PUBLICAÇÃO

lncumblrá à CONTRATANTE provldenclar a publicação deste ihstrumento, por extrato, no Diário Oficial
do MunlcÍpio de Vertente do Lêrlo, no prazo prevlsto nâ Lei Federal n,8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA . DA FlscALtzAçÁo Do coNTRATo

A fiscallzação da execução do contrato será exercida pela Sarvidora Flávia França da Silva, CPF
054.774.534-60 e a Gestáo do contrato caberá a Josina Oliveira do Nasclmento CPF No 855.383.714-
53,

CúUSULA OÉCIMA QUARTA ' Do FoRoI

Psre dirimir as questões deconêntss dssts conlrâto, as partos elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o present€ contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 02 de Janeiro de 2024,

PELO CONTRATANTE

').

./b '^a)n*-

I ^ / ,l-t^ ,,,,rr/o,s)/* úlJ

e>ít'6J / ?tz. ,\ ASSIO DE OLIVEIRA SARAIVA
Secrêtário de Assistência Social
11A,O20.794-75

PELO CONTRATADO

,4O

lztío+ VIV o tr
JOAO BATISTA OA SILVA
CNPJ no Í2.423.644/0001.í
JOÃO BATISTA DA SILVA
041 .259.634-28
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